












































DiárioIndústria&Comércio

Prêmio internacional

A arquiteta curitibana Juliana Medeiros foi 
premiada na categoria Arquitetura no iF Design 
Award, nesta última semana, em Munique, na 
Alemanha, com o projeto criado para o estande 
da Arauco do Brasil na Feira Expo Revestir 2017. 
Estavam concorrendo 6,4 mil projetos do mundo 
todo e, destes, 2120 foram premiados, sendo 27 
deles brasileiros. 
Segundo Juliana, há infinitas formas de olhar ao 
redor e isso está muito alinhado ao repertório de 
experiências e inspirações de cada um. “Quando 
chegam ao stand, as pessoas não querem apenas 
ver e ouvir, elas querem se encantar e precisam 
sentir”, afirma.  A arquiteta também é a respon-
sável pelo espaço da marca na edição deste ano na 
mesma feira, que é considerada a Fashion Week 
da arquitetura e construção no Brasil, que está 
ocorrendo em São Paulo. O escritório Juliana 
Medeiros faz um trabalho caracterizado pela ar-
quitetura emocional.    

Inteligência de mercado

O Sebrae criou o Sistema de Inteligência Setorial 
(SIS), voltado ao segmento de Casa e Construção, 
para fornecer aos empreendedores de arquitetura, 
móveis, decoração e jardinagem, detalhes do perfil 
dos consumidores, novas tendências no varejo e 
experiência do cliente. O material destaca dados, 
como, por exemplo, de que as mulheres (74%) 
casadas (83%) e com idade entre 35 e 59 anos 
(46%) são as principais consumidoras online desse 
mercado. O acesso ao relatório completo no site 
do Sebrae é gratuito. 

Ação de Marketing 

A Incorporadora Piemonte é uma das apoiadoras 
do 2º Match Open de Beach Tennis que ocorrerá 
na praia de Jurerê Internacional (SC). Durante 
o torneio, os participantes poderão conhecer o 
Floripa Residence, o mais novo empreendimento 
da incorporadora em Santa Catarina. 

Conferindo lançamentos
A  p a i s a g i s t a 
Andrea Vian-
na e a designer 
Nitsa Vianna, 
propr ie tár ias 
da Cosy Home 
– loja especiali-
zada em papéis 
de parede, teci-
dos e persianas 
– foram a São 
Paulo participar 
do lançamento 
da nova coleção 
da Entreposto, 

denominada Kyoto, que é inspirada na elegância 
da cidade japonesa. A coleção conta com mais de 
40 opções de tecidos em tons de cinza, dourado e 
toques de rouge de fer em várias texturas.

Lançamentos em parceria
Arquite-
tos e de-
mais pro-
fissionais 
d a  á r e a 
f o r a m 
convida-
dos  para 
uma ação 
de lança-

mento conjunto, realizada pela parceria entre a 
King Koil Colchões, Maria Dolores, Bonjour Doux 
e Entre Sedas Décor, para três novas coleções nesta 
terça-feira (13). 

Kirton Seguros S.A.
CNPJ no 76.538.446/0001-36  –  NIRE 41.300.037.795

Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária - Edital de Convocação

Convidamos os senhores acionistas desta Sociedade a reunirem-se em Assembleias Gerais 

Extraordinária e Ordinária a serem realizadas cumulativamente no próximo dia 29 de março de 2018, 

às 8h45, na sede social, Rua Tenente Francisco Ferreira de Souza, 805, Hauer, Curitiba, PR, a fim 

de: Assembleia Geral Extraordinária: s EXAMINARPROPOSTADA$IRETORIAPARAALTERARPARCIALMENTE
o Estatuto Social: a) no Artigo 7o, em razão de alterações na estrutura administrativa e elevação do 

prazo de mandato dos administradores de 1 (um) para 3 (três) anos, com a consequente alteração da 

redação dos parágrafos segundo e quinto do Artigo 8o e Artigo 10; b) no parágrafo quarto do Artigo 8o, 

relativamente à representação da Sociedade perante entidades certificadoras. Assembleia Geral 
Ordinária: �	TOMARASCONTASDOS!DMINISTRADORESEEXAMINAR�DISCUTIREVOTARAS$EMONSTRAÎÜES
#ONTÈBEISRELATIVASAOEXERCÓCIOSOCIALlNDOEM������������	DELIBERARSOBREPROPOSTADA$IRETORIA
para destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31.12.2017 e distribuição de dividendos; 

�	ELEGEROSMEMBROSDA$IRETORIADA3OCIEDADE��	lXAROMONTANTEGLOBALANUALPARAREMUNERAÎÍO
dos Administradores; 5) ratificar, perante à SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, as 

DESIGNAÎÜESDE$IRETORRESPONSÈVEL�s PELA«REA4ÏCNICADE3EGUROS�s DE2ELAÎÜESCOMA353%0�
s PELOCUMPRIMENTODODISPOSTONA,EINo 9.613, de 3.3.1998, que trata dos crimes de “lavagem” 

OUOCULTAÎÍODEBENS�DIREITOSEVALORES�s PELOSCONTROLESINTERNOSESPECÓlCOSPARAAPREVENÎÍO
CONTRAFRAUDES�s PELOACOMPANHAMENTO�SUPERVISÍOECUMPRIMENTODASNORMASEPROCEDIMENTOS
DE CONTABILIDADE� s ADMINISTRATIVOlNANCEIRO� s PELA IMPLEMENTAÎÍO DE CONTROLES INTERNOS DAS
ATIVIDADESDA3OCIEDADE�s PELACONTRATAÎÍODECORRESPONDENTESDEMICROSSEGUROEPELOSSERVIÎOS
PORELESPRESTADOS�s PELOSREGISTROSDEAPØLICESEENDOSSOSEMITIDOSEDOSCOSSEGUROSACEITOS�
s PELACONTRATAÎÍOESUPERVISÍODEREPRESENTANTESDESEGUROSEPELOSSERVIÎOSPORELESPRESTADOS�
#URITIBA�02���DEMARÎODE�����/CTAVIODE,AZARI*UNIORDiretor-Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO
A Companhia de Saneamento do Paraná torna público que celebrou com o município 
de CAMPO LARGO e com o ESTADO DO PARANÁ, o Contrato de Programa nº 
177/2018, para Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de 
Esgotamento Sanitário, com exclusividade e por dispensa de licitação nos termos 
do artigo 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93, conforme as seguintes condições: Prazo: 
Trinta (30) anos, prorrogáveis; Início: 16/03/2018; Lei Municipal Autorizativa 
Nº 2.916/2017, de 19/12/2017; Metas: Manter o Índice de Atendimento por Rede 
de Abastecimento de Água – IARDA em 100%, da população urbana da sede do 
Município, durante toda a vigência do Contrato; Atingir o Índice de Atendimento 
com Rede Coletora de Esgoto – IARCE de 67%, da população urbana da sede do 
Município, até o ano de 2018, 75% até o ano de 2028, mantendo este índice até 
o fi nal de vigência do contrato; DISTRITO DE BATEIAS - condicionado a obtenção 
de recursos não onerosos e a regularização fundiária de toda a localidade atendida 
pelo projeto: IARCE de 35% até o ano de 2028, mantendo este índice até o fi nal de 
vigência do contrato; DISTRITO DE FERRARIA: IARCE de 55% até o ano de 2028, 
mantendo este índice até o fi nal de vigência do contrato; Distrito de Três Córregos e 
São Silvestre, auxílio na parceria técnica para elaboração dos projetos técnicos.

Curitiba, 16 de Março de 2018.
Mounir Chaowiche

Presidente da Sanepar.

V. SUL PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ / MF Nº 82.333.279/0001-90

NIRE Nº 41202461240
DÉCIMA SEXTA REUNIÃO DELIBERATIVA DE SÓCIOS

 São convidados os Senhores Sócios para, em Assembleia Geral  Deliberativa, a ser 
realizada na Sede Social, sito à  Rodovia Curitiba – Rio Branco PR-092 nº 3.050 - 
Bairro Abranches, nesta mesma cidade de Curitiba - PR., às 16:30 hs., do dia 23 de 
abril de 2.018, para tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
a) Apreciação, discussão e votação do Relatório dos Administradores e  Balanço 
Geral, referente ao exercício encerrado em 31.12.2017;
b) Destinação e aprovação dos valores distribuídos ou a distribuir que deverão ser 
levados à debito da conta lucros acumulados.
AVISO:- Comunicamos, outrossim, que os documentos a que se refere o Artigo 1.078, 
da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002,  encontram-se à disposição dos Senhores 
Sócios, na Sede Social. 

Curitiba, 22 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUIZ DE SOUZA CURY - Administrador

CARTÓRIO DE SANTA FELICIDADE
IRIO DAS CHAGAS LIMA – OFICIAL

Av. Manoel Ribas, 6031 - Fone  (41) 3372-1671 – CEP 82020-000 – CURITIBA – PARANÁ
EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem se casar: 
1 - ELOIR MARCIEL PAULIN com MICHELLY DE OLIVEIRA PEDROSO;
2 - JUAN FELIPE DE ASSIS LIMA com CAMILA PEREIRA DO PRADO;
3 - THIAGO OURIQUES com HELLEN CRISTINA DA COSTA;
4 - SILVESTRE PEREIRA DE SOUZA com ANDRESSA GUIMARÃES RODRIGUES DE OLIVEIRA;
5 - ALEXANDRE TEIXEIRA DA CRUZ com LORAYNE PADILHA CAMPOS;
6 - GUILHERME PEREIRA LIMA com RITA BEATRIZ SANTANA;
7 - PEDRO BILLO com VIVIANE LETSS CAPANEMA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no prazo de 
15 (quinze) dias.

Curitiba, 19 de março de 2018.
 IRIO DA CHAGAS LIMA

 Oficial

F.V. DE ARAUJO S.A. – MADEIRAS, AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

C.N.P.J. 78.144.300/0001-31

AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos senhores acionistas que os documentos a que se refere o artigo 

133, da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social de 2017, acham-se à sua 

disposição, na Rua Amazonas de Souza Azevedo, 47, Bacacheri, nesta Capital.

Curitiba, 19 de março de 2018.

A DIRETORIA

EXTRATO DO 7º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 35/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA. CONTRATADO: SHALON MED 
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n.º 04.252.907/0001-07. DO OBJETO: Constitui ob-
jeto deste termo o Aditivo de Valor (Quantidade) na prestação de serviços especiali-
zados na área de urgência e emergência 24 (vinte e quatro) horas a fim de atender 
a demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). O presente aditivo im-
porta no valor total de R$ 172.393.60, subdividido da seguinte forma: A) - 85 Plan-
tões Médico Diurno – Item 01, implicando em um montante total de R$ 132.600,00 
- 11,8055%, (Valor por plantão: R$ 1.560,00). B) – 85 Plantões – Enfermeiro diurno 
– Item 03, implicando em um montante total de R$ 39.793,60 – 23,61%, (Valor por 
plantão: R$ 468,16). Vigência: O presente instrumento tem como validade os prazos 
estabelecidos no 6º Termo Aditivo. Processo Administrativo 422/2014 – Pregão 
Presencial 01/2014. DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2018.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO N.º 4.596/2018 – DISPENSA N.º 07/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos ao artigo 24, II da Lei 8.666/1993, RATIFICA o Processo 
n.º 4.596/2018 na modalidade de Dispensa de Licitação nº 07/2018, de contratação 
da empresa AFA LOCAÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.º 06.134.559/0001-90, 
que tem por objeto a locação de container para montagem da sala de limpeza do peixe, 
para a 23ª feira do Peixe Vivo, que será realizado nos dias 29 e 30 de março de 2018, 
sob o valor total de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). Piraquara, 
19 de março de 2018. Marcus Mauricio de Souza Tesserolli - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23.552/2017 – CONCORRÊNCIA N.º 07/2017

No extrato do termo de retificação do Processo n.º 23.552/2017 – Concorrência 
n.º 07/2017, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná n.º 1465, de 
19/03/2018, página 167; Diário Oficial do Paraná n.º 10151, de 19/03/2018, página 
33; Diário Oficial da União n.º 53, de 19/03/2018, página 187, ONDE SE LÊ: sagrada 
vencedora, pelo valor de R$ 919.479,97 (novecentos e dezenove mil, quatrocentos e 
setenta e nove reais e noventa e sete centavos). LEIA-SE: sagrada vencedora, pelo 
valor de R$ 919.478,97 (novecentos e dezenove mil, quatrocentos e setenta e oito 
reais e noventa e sete centavos. Piraquara, 19 de março de 2018. Marcus Maurício 
de Souza Tesserolli - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO N.º 6.422/2018 – INEXIGIBILIDADE N.º 04/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos ao artigo 25, II da Lei 8.666/1993, RATIFICA o Processo 
n.º 6.422/2018 na modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 04/2018, de con-
tratação da empresa IEM - INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA, CNPJ: 
02.310.921/0001-86, que tem por objeto a capacitação e qualificação de servidores 
na condução das sindicâncias e processos administrativos disciplinares que ocor-
rerá nos dias 16 e 17 de Abril de 2018, na Cidade de Recife/PR, sob o valor de R$ 
1.720,00 (um mil, setecentos e vinte reais). Piraquara, 19 de março de 2018. Marcus 
Mauricio de Souza Tesserolli - Prefeito Municipal.

01-01-1993

 

Aviso de Licitação 
Pregão Presencial nº. 020/2018 

 
O Município de Candói, Estado do Paraná, por intermédio de seu Pregoeiro, torna público que será 
realizado às 09h00min (nove horas) do dia 03/04/2018,  na sede da Prefeitura Municipal situada 
na Avenida XV de Novembro, nº. 1761, CEP 85.140-000, Bairro Cacique Candói, Candói/PR, 
telefone (42) 3638-8000, a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS NOVO, ZERO 
KM, COM RECURSOS DO INSTITUTO PARANAENSE DE CIÊNCIA DO ESPORTE - IPCE E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO Nº. 34/2017,  que será regida pela 
Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 143/2014, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei 
Complementar Municipal nº. 013/2009 e Decreto Municipal nº. 070/2017, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666/1993, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, com suas alterações posteriores, demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie e especificações contidas em edital. 
 
O edital e seus anexos poderão ser consultados na sede da Prefeitura Municipal, no endereço 
supracitado junto ao Departamento de Licitação ou no site www.candoi.pr.gov.br. 

 
Candói/PR, 19 de março de 2018. 

 
 

João Luis Trentin 
Pregoeiro 

 
 

2º Serviço de Registro Civil e 14º Tabelionato de Notas Lairton Rocha
Resende Oficial

Rua: Presidente Faria, 421, loja 02, Centro - Curitiba/PR
TEL/FAX:41-3222-0933/32335451 - curitiba.cartorio.2rc14tn@gmail.com*

EDITAL DE PROCLAMAS*
========================== 

Faz saber que pretendem casar-se neste Cartório os contraentes:

1 - IÚRI OSCAR SILVA ARAÚJO com ANA CAROLINA ESPERANCINGOMES -  
 autos nº 56/2018;
2 - VOLDISNEI KRISANOWSKI BARBOSA com LENIR DA CUNHA - autos nº 55/2018.
Se alguém souber de impedimento, oponha-se na forma da lei, no prazo de
15 (quinze) dias a contar a data deste Edital.          

Curitiba, 19  de março de 2018.
LAIRTON ROCHA RESENDE

TITULAR

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUATRO BARRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CNPJ: 76.105.568/0001-39 Av. Dom Pedro II nº 110 - Centro - 83.420-000  Quatro Barras – Pr

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 23/2018
Pregão Eletrônico SRP / Menor Preço por Item através do Maior Desconto

A Prefeitura Municipal de Quatro Barras torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar Licitação, no exercício das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 5910/2018 sob a modalidade supra, com as seguintes características:
OBJETO: Registro de preço para eventual necessidade de aquisição de ma-
teriais de construção para manutenção dos próprios municipais, através do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, Tabela 
SINAPI, conforme especificações contidas no Anexo 01 e Termo de Referência 
(Anexo 01.A) do referido Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 16h00 do dia 21/03/2018 às 08h20 do 
dia 04/04/2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h21 às 08h55 do dia 04/04/2018. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00 do dia 04/04/2018. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado”.
Custo do Edital impresso: R$ 10,00 (dez reais). Cópia do Edital via e-mail e 
informações complementares poderão ser obtidas junto ao Departamento de Li-
citações, situado à Avenida Dom Pedro II, 110 – Centro – Quatro Barras/PR, no 
horário das 8h00 às 12h e das 13h30 às 17h30, pelo telefone (41) 3671-8800, 
pelo email licitacao@quatrobarras.pr.gov.br ou site da Prefeitura. Edifício da 
Prefeitura Municipal de Quatro Barras, 19 de março de 2018. 

ELLEN CORRÊA WANDEMBRUCK LAGO
Pregoeira Municipal 

SERVIÇO DISTRITAL DO BOQUEIRÃO
Município e Coamarca de Curitiba- Estado do Paraná

Bel. Mônica Maria Guimarães de Macedo Dalla Vecchia
Titular

Faço saber que pretendem se casar:
1 - MARLOS DARLAN DA SILVA e RENATA CAROLINE BUBNIAK;
2 - WILLIAN DA SILVA e CAROLINA ANDREA ESPINDULA;
3 - JULIO CEZAR DARIO e NATASHA FATIMA DE CÁSSIA TRENTINI;
4 - MARCOS JOSE ESPIGIORIN e PRISCILA CAROLINA ALVES;
5 - RAFAEL EITI HAYASHI e MURIEL DE SOUZA BOING;
6 - ALEXANDRE GUSTAVO PRADO PECINATO e ELUISY KAMILA DA SILVA DE FREITAS.
Se alguém soube de algum impedimnto, oponha-se na forma da Lei no prazo de 15 
(quinze) dias

Curitiba, 19 de março de 2018.

Sistema Fiep inaugura 
centro de treinamento

Lei prevê que empresas com mais de 20 funcionários tenham brigada de incêndio preparada para agir em 
situações de emergência

O Sistema Fiep, por 
meio do Senai no 
Paraná, inaugu-

rou na última semana, 
o Campo de Brigadista 
em Curitiba. O espaço 
funcionará como centro 
de treinamento de cola-
boradores de empresas 
e indústrias, capacitando 
equipes para atuarem 
como brigadistas em ca-
sos de incêndio e outros 
riscos. Pela legislação 
brasileira, empresas que 
tenham a partir de 20 
funcionários precisam ter 
uma equipe capacitada 
para agir nesses cenários. 
A obrigatoriedade deve 
seguir a Norma Regula-
mentadora número 23, 
a NR-23, que determina 
algumas exigências para 
sua instauração. 

O novo Campo de Bri-
gadista funcionará em um 
prédio do Sistema Fiep no 

Paraná, na Vila Fanny, que 
hoje abriga a sede do Sindi-
cato das Empresas de Eletri-
cidade, Gás, Água, Obras e 
Serviços do Estado do Paraná 
(Sineltepar), parceiro do Se-
nai no centro de treinamento. 
“O Sineltepar foi um grande 
articulador desse projeto e 
hoje teremos a capacidade de 

atender uma demanda que é 
forte e que deve crescer ainda 
mais”, frisou o superintenden-
te do Sesi e IEL e diretor do 
Senai no Paraná, José Antonio 
Fares.

Segundo ele, antes do es-

paço próprio, o Senai e o 
sindicato precisavam fazer a 
locação de espaços para ofe-
recer os cursos. O presidente 
do Sineltepar, Miguel Angelo 
Mores, também comemorou o 
lançamento. 

EXTRATO DE CONTRATO
A Companhia de Saneamento do Paraná torna público que celebrou com o município A Companhia de Saneamento do Paraná torna público que celebrou com o município 
de CAMPO LARGO e com o ESTADO DO PARANÁ
A Companhia de Saneamento do Paraná torna público que celebrou com o município A Companhia de Saneamento do Paraná torna público que celebrou com o município 

, o Contrato de Programa nº , o Contrato de Programa nº 
177/2018, para Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de , para Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de 
Esgotamento Sanitário, com exclusividade e por dispensa de licitação nos termos Esgotamento Sanitário, com exclusividade e por dispensa de licitação nos termos 
do artigo 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93, conforme as seguintes condições: Prazo:do artigo 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93, conforme as seguintes condições: 
Trinta (30) anos, prorrogáveis; Início: 16/03/2018; Lei Municipal Autorizativa Trinta (30) anos, prorrogáveis;  16/03/2018; Lei Municipal Autorizativa 
Nº 2.916/2017, de 19/12/2017; Metas: Manter o Índice de Atendimento por Rede 2.916/2017, de 19/12/2017;  Manter o Índice de Atendimento por Rede 
de Abastecimento de Água – IARDA em 100%, da população urbana da sede do de Abastecimento de Água – IARDA em 100%, da população urbana da sede do 
Município, durante toda a vigência do Contrato; Atingir o Índice de Atendimento Município, durante toda a vigência do Contrato; Atingir o Índice de Atendimento 
com Rede Coletora de Esgoto – IARCE de 67%, da população urbana da sede do com Rede Coletora de Esgoto – IARCE de 67%, da população urbana da sede do 
Município, até o ano de 2018, 75% até o ano de 2028, mantendo este índice até Município, até o ano de 2018, 75% até o ano de 2028, mantendo este índice até 
o fi nal de vigência do contrato; DISTRITO DE BATEIAS - condicionado a obtenção o fi nal de vigência do contrato; DISTRITO DE BATEIAS - condicionado a obtenção 
de recursos não onerosos e a regularização fundiária de toda a localidade atendida de recursos não onerosos e a regularização fundiária de toda a localidade atendida 
pelo projeto: IARCE de 35% até o ano de 2028, mantendo este índice até o fi nal de pelo projeto: IARCE de 35% até o ano de 2028, mantendo este índice até o fi nal de 
vigência do contrato; DISTRITO DE FERRARIA: IARCE de 55% até o ano de 2028, vigência do contrato; DISTRITO DE FERRARIA: IARCE de 55% até o ano de 2028, 
mantendo este índice até o fi nal de vigência do contrato; Distrito de Três Córregos e mantendo este índice até o fi nal de vigência do contrato; Distrito de Três Córregos e 
São Silvestre, auxílio na parceria técnica para elaboração dos projetos técnicos.São Silvestre, auxílio na parceria técnica para elaboração dos projetos técnicos.

Curitiba, 16 de Março de 2018.Curitiba, 16 de Março de 2018.
Mounir Chaowiche

Presidente da Sanepar.
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 126/2018
Objeto: Execução de obras de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 
do distrito de Santa Elisa do município de Umuarama, com fornecimento total 
de materiais e equipamentos, conforme detalhado nos anexos do edital. 
Recurso: Próprios. Abertura da Licitação: 10 h do dia 12/04/2018. 
Informações complementares: Podem ser obtidas na Sanepar à Rua 
Engenheiros Rebouças, 1376 - Curitiba/PR, Fones (41)3330-3910/3330-3128 ou 
Fax (41)3330-3174/3330-3200, ou pelo site http://licitacao.sanepar.com.br/.

Luciano Valerio Bello Machado
Diretor Administrativo

AVISO DE LICITAÇÃO N 128.18
Objeto: Contratação de serviços de vistorias técnicas operacionais em ligações 
prediais em Sistemas de Esgoto Sanitário no âmbito da Unidade Regional de 
Maringá, conforme detalhado nos anexos do edital. Recurso: Próprios.
Abertura da Licitação: 14 horas do dia 13/04/2018. Informações
complementares: Podem ser obtidas na Sanepar à Rua Engenheiros Rebouças, 
1376 - Curitiba/PR, Fones (41)3330-3910/3330-3128 ou Fax (41)3330-
3174/3330-3200, ou pelo site http://licitacao.sanepar.com.br/.

Luciano Valerio Bello Machado
Diretor Administrativo

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a 
legislação, torna pública a contratação nos termos do Art. 148 – I do RILC –
Dispensa de Licitação em Razão do Valor para Obras e Serviços de Engenharia, 
nº 6412/2018, Demolição e destinação de resíduos de poço desativado - Campo 
do Tenente/PR.. Contratada MILDENBERGER CONSTRUCOES E 
SONORIZACAO LTDA - ME, valor R$ 15400,00, contrato nº 1219927, data de 
assinatura 09/03/2018. 

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a 
legislação, torna pública a contratação nos termos do Art. 148 – XV do RILC –
Dispensa de Licitação em situações de emergência, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, nº 5703/2018, SERVIÇOS DE DRAGAGEM 
DAS LAGOAS DE DECANTAÇÃO DA ETA DESPIQUE (FAZENDA RIO 
GRANDE), DEPOSIÇÃO EM BAG'S E DESAGUAMENTO DO LODO DOS 
BAG'S.. Contratada ECOBULK IND E SERVICOS DE PROTECAO 
AMBIENTAL LTDA, valor R$ 563599,48, contrato nº 1218007, data de 
assinatura 15/03/2018. 

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu 
do IAP a renovação da LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA DE Nº
003377 agora com o nº 5419 do seguinte empreendimento: Atividade: 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO, ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE 
ESGOTO, REDE COLETORA DE ESGOTO, INTERCEPTOR, LINHA DE 
RECALQUE E EMISSSARIO FINAL. Endereço: PERIMETRO URBANO E 
RURAL. Município: SAUDADE DO IGUAÇU – PR. Validade: 07/03/2022.

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu 
do IAP a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA DE Nº 5431 do seguinte 
empreendimento: Atividade: AMPLIAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA E EXECUÇÃO DE BARRAGEM NA 
CAPTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇAÕ DE TRATAMENO DE 
LODO. Endereço: RUA ITABIRA COM RUA PARANÁ. Município: PATO 
BRANCO – PR. Validade: 16/03/2022.

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que 
requereu ao IAP A renovação da Licença de Operação nº 27079 do seguinte 
empreendimento: Atividade:Estação de Tratamento de Esgoto - ETE Teixeira 
Soares Endereço: Estrada do Areial Município:Teixeira Soares Validade: 
04/09/2018

EXTRATO DE CONTRATO
A Companhia de Saneamento do Paraná torna público que celebrou com o 
município de CAMPO LARGO e com o ESTADO DO PARANÁ, o Contrato 
de Programa nº 177/2018, para Prestação de Serviços Públicos de 
Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário, com exclusividade e por 
dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93, 
conforme as seguintes condições: Prazo: Trinta (30) anos, prorrogáveis; Início:
16/03/2018; Lei Municipal Autorizativa Nº 2.916/2017, de 19/12/2017;
Metas: Manter o Índice de Atendimento por Rede de Abastecimento de Água –
IARDA em 100%, da população urbana da sede do Município, durante toda a 
vigência do Contrato; Atingir o Índice de Atendimento com Rede Coletora de 
Esgoto – IARCE de 67%, da população urbana da sede do Município, até o ano 
de 2018, 75% até o ano de 2028, mantendo este índice até o final de vigência do 
contrato; DISTRITO DE BATEIAS - condicionado a obtenção de recursos não 
onerosos e a regularização fundiária de toda a localidade atendida pelo projeto: 
IARCE de 35% até o ano de 2028, mantendo este índice até o final de vigência 
do contrato; DISTRITO DE FERRARIA: IARCE de 55% até o ano de 2028, 
mantendo este índice até o final de vigência do contrato; Distrito de Três 
Córregos e São Silvestre, auxílio na parceria técnica para elaboração dos 
projetos técnicos.

Curitiba, 16 de Março de 2018.
Mounir Chaowiche

Presidente da Sanepar.

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que 
requereu ao IAP A renovação da Licença de Operação nº 27089 do seguinte 
empreendimento: Atividade: Estação de Tratamento de Esgoto, Unidade de 
Gerenciamento de Lodo e Estações Elevatórias. Endereço: Prolongamento da 
Rua Pavão s/n°. Município: Arapongas. Validade: 04/09/2018.

24834/2018

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. – REGIÃO NORTE 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

Concorrência Copel SGD180071/2018; Objeto: Execução de serviços de 
engenharia compreendendo a montagem de estruturas e instalação de 
equipamentos no sistema de distribuição de energia elétrica, com possibilidade 
de execução de atividades em rede energizada até 13,8 kV e de fornecimento 
parcial de materiais necessários à execução dos projetos, sob regime de 
empreitada por preço unitário de Unidade de Serviço - US. EMPRESA 
HABILITADA: Lote Único: CETEL – EPP. Informações fone: (43) 3293-
2030/2048/2148. 

 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

AVISOS DE LICITAÇÃO - REGIÃO OESTE 
CONCORRÊNCIA COPEL SGD180170/2018 

Objeto: Contratação de serviço de atendimento a consumidores de baixa tensão 
da COPEL DIS, utilizando os recursos disponíveis no sistema “Copel com 

Você”, no município de BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU PR, sob o regime de 
empreitada por preço global mensal; Preço global mensal máximo: R$ 1.608,29. 
Valor do Contrato: R$ 19.299,48, conforme detalhado no edital; 
Vigência: 12 meses; Local e Data da Sessão Pública: às 9h do dia 24/04/2018, no 
Setor de Contratação de Serviços e de Obras e Serviços de Engenharia Oeste - 
SCSOES, à Rua Vitória, n° 105, Cascavel - PR. Retirada do Edital em 
www.copel.com Informações: (45) 3220-2090 e 3220-2360. 

CONCORRÊNCIA COPEL SGD180171/2018 
Objeto: Contratação de serviço de atendimento a consumidores de baixa tensão 
da COPEL DIS, utilizando os recursos disponíveis no sistema “Copel com 

Você”, no município de LINDOESTE PR, sob o regime de empreitada por preço 
global mensal; Preço global mensal máximo: R$ 2.566,90. Valor do Contrato:  
R$ 30.802,80, conforme detalhado no edital; Vigência: 12 meses; Local e Data 
da Sessão Pública: às 14h do dia 24/04/2018, no Setor de Contratação de 
Serviços e de Obras e Serviços de Engenharia Oeste - SCSOES, à Rua Vitória, 
n° 105, Cascavel - PR. Retirada do Edital em www.copel.com 
Informações: (45) 3220-2090 e 3220-2360. 

CONCORRÊNCIA COPEL SGD180174/2018 
Objeto: Contratação de serviço de atendimento a consumidores de baixa tensão 
da COPEL DIS, utilizando os recursos disponíveis no sistema “Copel com 

Você”, no município de ENTRE RIOS DO OESTE PR, sob o regime de 
empreitada por preço global mensal; Preço global mensal máximo: R$ 1.608,29. 
Valor do Contrato: R$ 19.299,48, conforme detalhado no edital; 
Vigência: 12 meses; Local e Data da Sessão Pública: às 9h do dia 25/04/2018, no 
Setor de Contratação de Serviços e de Obras e Serviços de Engenharia Oeste - 
SCSOES, à Rua Vitória, n° 105, Cascavel - PR. Retirada do Edital em 
www.copel.com Informações: (45) 3220-2090 e 3220-2360. 

CONCORRÊNCIA COPEL SGD180175/2018 
Objeto: Contratação de serviço de atendimento a consumidores de baixa tensão 
da COPEL DIS, utilizando os recursos disponíveis no sistema “Copel com 

Você”, no município de NOVA SANTA ROSA PR, sob o regime de empreitada 
por preço global mensal; Preço global mensal máximo: R$ 2.566,90. Valor do 
Contrato: R$ 30.802,80, conforme detalhado no edital; Vigência: 12 meses; 
Local e Data da Sessão Pública: às 14h do dia 25/04/2018, no Setor de 
Contratação de Serviços e de Obras e Serviços de Engenharia Oeste - SCSOES, 
à Rua Vitória, n° 105, Cascavel - PR. Retirada do Edital em www.copel.com 
Informações: (45) 3220-2090 e 3220-2360. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 1166.18
Objeto: Aquisição de motor elétrico, motor elétrico de indução trifásico, motor 
de indução trifásico. Recursos: Caixa Econômica Federal. Limite de 
Acolhimento de Propostas: 03/04/2018 às 09h00. Data da Disputa de Preços:
03/04/2018 às 10h00, por meio de sistema eletrônico no site 
http://www.licitacoes-e.com.br. Informações Complementares: Podem ser 
obtidas na Sanepar, à Rua Engenheiros Rebouças, 1376 – Curitiba/PR, Fones 
(41) 3330-3910 / 3330-3128 ou Fax (41) 3330-3901/ 3330-3200, ou no site 
acima mencionado.

Luciano Valerio Bello Machado
Diretor Administrativo

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que 
requereu ao IAP A renovação da Licença de Operação nº 9157 do seguinte 
empreendimento: Atividade: Estação de Tratamento de Esgoto 1 - Córrego 
Ipiranga. Endereço: Avenida A. Tormenta 1400. Município: Cidade Gaúcha. 
Validade: 12/09/2018.
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EXTRATO DE CONTRATO
A Companhia de Saneamento do Paraná torna público que celebrou com o A Companhia de Saneamento do Paraná torna público que celebrou com o 
município de CAMPO LARGO e com o ESTADO DO PARANÁ, o Contrato município de , o 
de Programa nº 177/2018, para Prestação de Serviços Públicos de de Programa nº , para Prestação de Serviços Públicos de 
Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário, com exclusividade e por Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário, com exclusividade e por 
dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93, dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93, 
conforme as seguintes condições: Prazo: Trinta (30) anos, prorrogáveis; Início:conforme as seguintes condiç (30) anos, prorrogáveis; 
16/03/2018; Lei Municipal Autorizativa Nº 2.916/2017, de 19/12/2017;; Lei Municipal Autorizativa Nº , de ;
Metas: Manter o Índice de Atendimento por Rede de Abastecimento de Água –Manter o Índice de Atendimento por Rede de Abastecimento de Água 
IARDA em 100%, da população urbana da sede do Município, durante toda a , da população urbana da sede do unicípio,
vigência do Contrato; Atingir o Índice de Atendimento com Rede Coletora de vigência do Contrato; Atingir o Índice de Atendimento com Rede Coletora de 
Esgoto – IARCE de 67%, da população urbana da sede do Município, até o ano Esgoto , da população urbana da sede do unicípio,
de 2018, 75% até o ano de 2028, mantendo este índice até o final de vigência do , 75% até o ano de 2028, final de vigê
contrato; DISTRITO DE BATEIAS - condicionado a obtenção de recursos não contrato; DISTRITO DE BATEIAS condicionado a obtenção de recursos não 
onerosos e a regularização fundiária de toda a localidade atendida pelo projeto: onerosos e a regularização fundiária de toda a localidade atendida pelo projeto: 
IARCE de 35% até o ano de 2028, mantendo este índice até o final de vigência IARCE de 35% até o ano de 2028, mantendo este índice até o final de vigência 
do contrato; DISTRITO DE FERRARIA: IARCE de 55% até o ano de 2028, do contrato; DISTRITO DE FERRARIA: IARCE de 55% até o ano de 2028, 
mantendo este índice até o final de vigência do contrato; Distrito de Três mantendo este índice até o final de vigência do contrato; Distrito de Três 
Córregos e São Silvestre, auxílio na parceria técnica para elaboração dos Córregos e São Silvestre, auxílio na parceria técnica para elaboração dos 
projetos técnicos.

Curitiba, 16 de Março de 2018.Curitiba, Março
Mounir Chaowiche

Presidente da Sanepar.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

REGIONALIZADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO – TA nº 001/2023 – MRAE-1.

A MICRORREGIÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA 

E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO CENTRO-LITORAL –

MRAE-1, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no C.N.P.J. nº 46.075.165/0001-23, aqui 

representada por seu Presidente, o Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado, Carlos Massa Ratinho Junior, e por sua

Secretária-Geral, Marcia de Oliveira de Amorim, doravante 

designada como CONTRATANTE, e, doutro lado, a Companhia de 

Saneamento do Paraná - SANEPAR, representada neste 

instrumento, na forma de seus atos constitutivos, por meio

de seu Diretor-Presidente, Claudio Stabile, e por seu 

Diretor Comercial, Elerian do Rocio Zanetti, doravante 

designada CONTRATADA;

C O N S I D E R A N D O que o Termo de Atualização de 

Contrato de Prestação Regionalizada de Serviços Públicos de 

Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário nº 001/2022

modificou os contratos para inclusão de metas, em 

conformidade com o estabelecido no art. 11-B, § 1º, da Lei 

11.445/2007, na redação da Lei 14.026/2020;

C O N S I D E R A N D O que a inserção de metas impacta o 

equilíbrio econômico-financeiro contratual, obrigando a sua 

recomposição pelos meios legais pertinentes;

C O N S I D E R A N D O que o relatório final da consulta 

pública 001/2021, promovida pelas microrregiões de água e 
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esgoto, demonstrou a “necessidade de uniformizar os prazos” 

contratuais e concluiu que a “uniformização de prazos 

garante isonomia no tratamento dos municípios perante a 

universalização e ainda representa tarifas menores no médio 

e longo prazo”;

C O N S I D E R A N D O o estudo da FIA - Fundação Instituto 

de Administração que, mediante estimativa, detectou impacto 

tarifário global ocasionado pela inserção das metas 

previstas no art. 11-B, da Lei 11.445/2007, na redação da 

Lei 14.026/2020, nos contratos vigentes da CONTRATADA, bem 

como que este aumento do valor de investimentos alterou a 

equação de riscos do contrato e, ainda, que a manutenção de 

prazos dispares causa situação não condizente com o 

tratamento isonômico dos usuários;

de livre e espontânea vontade, e na melhor forma de 

Direito, subscrevem o presente TERMO ADITIVO, que se rege 

pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Em decorrência das alterações 

promovidas pelo Termo de Atualização de Contrato de 

Prestação Regionalizada de Serviços Públicos de 

Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário nº 001/2022

e com vista à uniformização dos prazos contratuais, fica o 

termo extintivo do contrato alterado para a data de 05 de 

junho de 2048.

Parágrafo único. No caso de, em razão da manutenção 

da tarifa uniforme praticada em toda a área de prestação da 

CONTRATADA, a dilação de prazo ser insuficiente para o 

reestabelecimento da equação econômico-financeira do 

contrato, caberá ao regulador instaurar revisão tarifária 

ou adotar outras medidas.
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.

CLÁUSULA SEGUNDA. A CONTRATADA fica, desde já, 

autorizada a contratar parceria público-privada na 

modalidade concessão administrativa ou concessão 

patrocinada, nos termos da Lei federal 11.079/2004, ou 

subdelegar parcela dos serviços objeto das relações 

contratuais em vigor mantidas pelos Municípios integrados à 

Microrregião, nos termos da Lei nº 8.987/1995.

CLÁUSULA TERCEIRA. Em caso de extinção antecipada do 

contrato sem culpa predominante da CONTRATADA, a CONTRATANTE 

fica obrigada a pagar à CONTRATADA multa pecuniária de valor 

equivalente a 8% (oito por cento) da receita bruta auferida 

no Município no exercício anterior à extinção antecipada, 

multiplicada pela quantidade de anos remanescentes, ou 

fração superior a 6 (seis) meses, até o termo extintivo 

previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA deste Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA. Ficam mantidas e ratificadas todas 

as disposições da relação contratual não atingidas pelo 

presente Termo Aditivo, dentre elas a de que o valor 

econômico dos bens reversíveis continua a ser amortizado no 

prazo de sua depreciação e, em qualquer forma de extinção 

do contrato, havendo valor não amortizado, que este deve ser 

pago previamente pelo CONTRATANTE, diretamente ou mediante 

o novo prestador que vier a contratar, como previsto no art. 

42, § 5º, da nova redação da LNSB.

Parágrafo único. A indenização prevista nesta 

cláusula não prejudica a eventual multa devida em razão da 

CLÁUSULA TERCEIRA deste Termo Aditivo.
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CLÁUSULA QUINTA. Fica mantida a regulação atual dos 

contratos da CONTRATADA, exceto no caso de não haver 

aderência, por parte da entidade reguladora, às normas de 

referência da ANA.

CLÁUSULA SEXTA. Fica assegurada a prestação 

regionalizada, mediante os mesmos critérios econômicos, 

sociais e técnicos de regulação em toda área de abrangência 

da prestação regionalizada, e em todos os contratos com 

Municípios integrantes do sistema de tarifa uniforme, nos 

termos do previstos no art. 24 da Lei Federal 11.445/2007, 

com a redação da Lei Federal 14.026/2020.

Parágrafo único. A área de abrangência da prestação 

regionalizada é a definida pelos Anexos deste instrumento, 

que considerarão a denominação da localidade e o perímetro 

para ela definido pelo IBGE na data de celebração do presente 

Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As supressões e acréscimos à ÁREA 

DE ABRANGÊNCIA do prestador: 

I – caso impactem mais de 0,1% (um décimo por cento) 

das economias totais das Sedes dos Municípios e dos Distritos 

Urbanos, serão formalizadas por termo aditivo que deverá, 

dentre outros aspectos, disciplinar: 

(a) prazo para a assunção complementar ou 

desmobilização parcial; 

(b) a redefinição das metas, tendo em vista o 

impacto da área acrescida ou suprimida; e 

(c) a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro.
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II – nos demais casos, serão definidos por ato da 

Microrregião, nos termos de sua disciplina interna. 

CLÁUSULA OITAVA. As metas antes previstas para o 

cumprimento do previsto no caput do art. 11-B da Lei 

11.445/2007 passam a vigorar conforme anexo por Município 

do presente Termo Aditivo.

Parágrafo único. A modificação de cada instrumento 

contratual, como mera repercussão deste Termo Aditivo, é o 

previsto nos Anexos do presente instrumento.

CLÁUSULA NONA. A invalidez de quaisquer das cláusulas 

do instrumento de contrato, inclusive deste Termo Aditivo, 

não prejudica as demais, que não lhe sejam diretamente 

dependentes.

CLÁUSULA DÉCIMA. A cláusula primeira do presente 

instrumento não produzirá efeitos caso a CONTRATADA não 

comprove novamente a capacidade econômico-financeira para 

cumprir com as metas de universalização, nos termos do Art. 

10-B, da Lei 11.445/2007, na redação da Lei 14.026/2020 e 

de seu Regulamento (Decreto 11.598/2023), ficando mantidas 

as relações contratuais precedentes.

§ 1º A eficácia da cláusula primeira do presente 

instrumento também está condicionada a manifestação da 

entidade reguladora com relação a necessidade, ou não, de 

reequilíbrio da equação econômico-financeira contratual, com 

instauração de procedimento de revisão tarifária 

extraordinária.

§ 2º A eventual não nova comprovação da capacidade 

econômico-financeira não prejudica a execução do contrato, 
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os termos aditivos e de atualização antes celebrados, bem 

como as cláusulas segunda a décima do presente instrumento.

§ 3º A perda de eficácia da cláusula primeira do 

presente instrumento implica na obrigação de o titular, e 

da entidade reguladora por ele designada, a solucionar o 

novo e decorrente desequilíbrio econômico-financeiro, 

inclusive quanto aos investimentos realizados no período da 

dilação de prazo. 

§ 4º A eventual não nova comprovação da capacidade 

econômico-financeira implica na manutenção da comprovação 

anterior, em especial o reconhecimento da regularidade dos 

contratos por ela beneficiados. 

Estando assim, justos e contratados, subscrevem o 

presente instrumento, na presença das duas testemunhas 

abaixo identificadas.

Curitiba, 10 de outubro de 2023

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR EDUARDO PIMENTEL 
Governador do Estado do Paraná Secretário de Estado das 

Cidades - SECID 

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente

CLAUDIO STABILE MARCIA DE OLIVEIRA DE AMORIM
Diretor-Presidente da SANEPAR Secretária Geral da MRAE-1

Assinado Digitalmente

ELERIAN DO ROCIO ZANETTI
Diretor Comercial da SANEPAR

TESTEMUNHAS

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente

Nome: Geraldo Luiz Farias Nome: João Carlos Ortega
CPF: 462.412.219-49  CPF:  413.482.659-49
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ANEXO IX - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

O instrumento de Contrato de Programa 177/2018 celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO e a Companhia de Saneamento do 

Paraná (“SANEPAR”) aos 16 de março de 2018, fica aditado para a 

forma seguinte: 

1. A Cláusula de vigência do contrato passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Cláusula de vigência. A delegação da prestação dos 

serviços públicos de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário vigerá até o dia 05 de junho de 

2048. 

2. Fica alterada a Cláusula Quinta-bis do Contrato

com a seguinte redação:

“Cláusula Quinta-bis (Das metas e do conteúdo 

mínimo do contrato). 

A CONTRATADA deverá cumprir:

I - Com as metas previstas no artigo 11-B da nova 

redação da LNSB - Lei Nacional de Saneamento 

Básico (Lei federal 11.445, de 5 de janeiro de 

2007), ficando substituídas as metas previstas nos 

instrumentos contratuais pelas seguintes metas:

a) Manter o índice de cem por cento (100%) com 

água potável durante toda a vigência do contrato;
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b) Atingir o índice com coleta e tratamento de 

esgotos:

Setenta e seis por cento (76%) até o ano de 
2023;

Setenta e oito por cento (78%) até o ano de 
2026; e

Noventa por cento (90%) até o ano de 2033, 
mantendo este índice até o final de vigência 
do contrato.

c) Até que sejam editadas as normas de regulação 

previstas no § 2º do art. 5º da Resolução ANA 106/2021, 

a meta quantitativa de não intermitência será de não 

desabastecimento por período superior a 24 (vinte e 

quatro) horas, conforme artigos 27 e 140 do 

Regulamento de Serviços Básicos de Saneamento do 

Paraná, Resolução 003/2020-AGEPAR;

d) Até que sejam editadas as normas de regulação 

previstas no § 2º do art. 5º da Resolução ANA 106/2021, 

as metas quantitativas de redução de perdas no sistema 

distribuidor serão na forma abaixo descrita (metas 

SNIS-IPL – Índice de Perdas por Ligação), podendo a 

CONTRATADA apresentar iniciativas que promovam a 

redução de perdas no município, nos termos do art. 4º 

da Portaria do MDR – Ministério do Desenvolvimento 

Regional 490/2021:

2023 – 210 litros/ligação/dia; 

2025 – 207 litros/ligação/dia; 

2030 – 200 litros/ligação/dia;

2035 – 197 litros/ligação/dia;

2040 – 194 litros/ligação/dia;  
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2045 – 190 litros/ligação/dia; e

2048 – 186 litros/ligação/dia.

e) Até que sejam editadas as normas de regulação 

previstas no § 2º do art. 5º da Resolução ANA 106/2021, 

as metas quantitativas de melhorias dos processos de 

tratamento serão:

Para Água: incidência das análises de 
coliformes totais no padrão estabelecido acima 
de 95% com atendimento de conformidade –

Portaria 5/2017 do Ministério da Saúde.

Para Esgoto: incidência das análises de DBO 
das águas residuárias na saída do tratamento, 
no padrão estabelecido (Demanda Bioquímica de 
Oxigênio – DBO 5 dias, 20ºC: máximo de 120 
mg/L), conforme Resolução Conama 430/2011 –

das condições e padrões para efluentes de 
sistemas de tratamento de esgotos sanitários, 
seção III.

II – Com o conteúdo mínimo do contrato, que se 

considera sempre sua parte integrante, nos termos do 

previsto no artigo 10-A da nova redação da LNSB, caso 

Norma de Referência emitida pela ANA considere 

imprescindível para os contratos celebrados 

anteriormente à Lei 14.026/2020.

§ 1º O disposto no caput desta Cláusula será detalhado 

na forma da regulação, em especial mediante normas 

de referência a serem editadas pela ANA - Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico, bem como de 

eventuais normas a elas complementares editadas pela 

AGEPAR - Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados do Paraná.

§ 2º Quando editadas as metas quantitativas previstas 

nos itens “c”, “d” e “e” do inciso I desta Cláusula, 
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pela ANA, as metas previstas neste instrumento deixam 

de vigorar, devendo a incorporação das novas metas 

ser objeto de novo termo de atualização e aditamento.

§ 3º A CONTRATADA assume o risco regulatório de 

execução do previsto nesta Cláusula, em especial no 

que se refere ao conteúdo de normas de referência ou 

regulatórias vindouras, desde que preservada a 

equação econômico-financeira do contrato, as quais 

poderão ser objeto de termo aditivo.

§ 4º Para o atendimento das metas previstas nesta 

cláusula, a CONTRATADA está autorizada a promover 

licitação e celebrar contrato de parceria público-

privada, de locação de ativos ou de subdelegação.

§ 5º As metas de universalização previstas no Art. 

11-B da Lei 11.445/2007 serão aferidas pela AGEPAR, 

por meio do acompanhamento de indicadores anuais 

encaminhados pela CONTRATADA considerando as métricas 

estabelecidas no Anexo 1 (Indicadores I01, I02 e 

I03), da Norma de Referência nº 2/2021 – ANA e demais 

normativas regulatórias que venham a ser editadas.

III – Fica mantida a regulação dos contratos da 

CONTRATADA pela AGEPAR, nos termos das Leis 

Complementares 222/2020 e 237/2021.

3. Fica considerada a área de abrangência para fins da 

prestação de serviços, a área urbana de acordo com o contrato, 

compreendendo a Sede do Município e o(s) Distrito(s) Urbano(s) 

Bateias e Jardim Guarani, nos atuais perímetros definidos pelo 

IBGE. 

53

4

Assinatura Qualificada realizada por: Claudio Stabile em 10/10/2023 16:12, Elerian do Rocio Zanetti em 10/10/2023 16:13, Eduardo Pimentel Slaviero em 10/10/2023

16:37, Carlos Roberto Massa Junior em 10/10/2023 18:09, Joao Carlos Ortega em 10/10/2023 18:11. Assinatura Avançada realizada por: Marcia de Oliveira de Amorim

(XXX.626.789-XX) em 10/10/2023 14:32 Local: SECID/GS/MRAE01, Geraldo Luiz Farias (XXX.412.219-XX) em 10/10/2023 16:11 Local: PRCID/DOP/ANALISE. Inserido ao



                                      51 de 161

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
Rua Engenheiros Rebouças, nº 1376, Rebouças
CEP 80.215-900 – Curitiba/PR – www.sanepar.com.br

4. As supressões e acréscimos à ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

do prestador: 

I – Caso impactem mais de 0,1% (um décimo por 

cento) das economias totais da localidade, serão 

formalizadas por termo aditivo que deverá, dentre 

outros aspectos, disciplinar: 

(a) prazo para a assunção complementar ou 
desmobilização parcial; 

(b) a redefinição das metas, tendo em vista o 
impacto da área acrescida ou suprimida; e 

(c) a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro.

II – Nos demais casos, serão definidos por ato da 

Microrregião, nos termos de sua disciplina 

interna. 

Curitiba, 10 de outubro de 2023.

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR EDUARDO PIMENTEL 
Governador do Estado do Paraná Secretário de Estado das 

Cidades - SECID 

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente

CLAUDIO STABILE MARCIA DE OLIVEIRA DE AMORIM
Diretor-Presidente da SANEPAR Secretária Geral da MRAE-1 

Assinado Digitalmente

ELERIAN DO ROCIO ZANETTI
Diretor Comercial da SANEPAR

TESTEMUNHAS

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente

Nome: Geraldo Luiz Farias Nome: João Carlos Ortega
CPF: 462.412.219-49   CPF:  413.482.659-49
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